
              CÂMARA     MUNICIPAL     DE     LAGOA     DA     PRATA  
          Estado de Minas Gerais

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 121, DE 5 DE JULHO DE 2022

Autoriza doação de bens que menciona e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Lagoa da Prata autorizado a doar a Associação dos Catadores de Papel,
Papelão  e  de  Materiais  Reaproveitáveis  de  Lagoa  da  Prata  –  ASCALP,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
05.318.859/0001-67, os bens descritos no Anexo Único desta Lei.

Art. 2º Fica a entidade donatária obrigada a enviar à Câmara Municipal de Lagoa da Prata docu-
mento que certifique o efetivo recebimento pela mesma, de todos os bens descritos no Anexo Único
desta Lei, no prazo máximo de quinze dias após a entrega dos mesmos, sob pena de nulidade da doação
prevista no Artigo 1º desta Lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 5 de julho de 2022. 
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